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Denomina Rua José Carlos
Silveira Passos, a atual Rua
Central, no Loteamento
Petrópolis, no Bairro Santo
Antônio e dá providências
correlatas.

O PREFEITO DOMUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada rua José Carlos Silveira Passos, a

atual rua Central que fica entre a Av. Lauro Britto Porto e o Largo Um,

no loteamento Petrópolis, no bairro Santo Antônio.

Art. 2º. A Empresa Municipal de Obras e Urbanização –

Emurb tomará as providências necessárias para a aposição da placa no

mencionado logradouro.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso. Aracaju, 12 de dezembro de 2022.

Vereador

Nitinho



JUSTIFICATIVA

José Carlos Silveira Passos, foi um grande
comerciante do ramo automobilístico em Sergipe, sempre
conhecido pela forma humana que tratava os seus amigos
e clientes.

Como pai passou para seus filhos os valores básicos da
vida a honestidade, respeito e dignidade, deixando dois
filhos que sentem muito a sua falta. O retrato e a memoria
do pai amoroso e companheiro não sai da cabeça dos filhos.

Sendo muito respeito no meio dos empresários
sergipanos, deixou muita saudade por conta da sua partida
muito precoce desse mundo. Com base nesse breve
resumo pedimos a esta casa Legislativa que aprove essa
homenagem a esse aracajuano que tanto merece.
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Local
Rua Central, no loteamento Petrópolis, Bairro Santo Antônio.

Processo

Escala Data
01/09/2022

Desenho Bairro
Santo Antônio

Planta
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